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PROJETO DE LEI
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Inclui no Calendário Oficial de eventos do Estado do Ceará o
"Dia Estadual do Magistrado”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1o  Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o "Dia Estadual do
Magistrado", comemorado anualmente no dia 8 de dezembro.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

Justificativa

Em 8 de dezembro de 1945, foi criado o dia da Justiça. Desde então, essa data é um feriado, para efeitos
forenses, consagrado à Justiça. O Judiciário da década de 40 não é o mesmo de hoje, avançou, inovou e
se aproximou das demandas da sociedade. Em Portugal, na Idade Média, julgar era mais uma das funções
do rei. O soberano nomeava juízes, inicialmente chamados de ouvidores, que o auxiliavam nessa tarefa.
Com o tempo, passaram a ser chamados de corregedores, com o papel de assessorar o rei na
administração da Justiça, fiscalizando as comarcas e organizando os julgamentos, daí o nome "correger":
reger com o rei, em conjunto com a Justiça. Para além do âmbito intelectual, o dia 08 de dezembro há que
se ressaltar a importância social dos magistrados, cuja formação baseada em valores que são universais
lhes impõem desafios diários, já que ao julgar, não se exige do juiz somente seus conhecimentos
jurídicos, mas, sobretudo, bom senso para que ele decida da melhor maneira produzindo a tão almejada
justiça. Tal atribuição coloca sobre os ombros dos magistrados uma grande responsabilidade.  Nesse
sentido, apesar dos desafios que o Poder Judiciário enfrenta, tem-se a plena convicção de que se
conseguirá, com êxito, superar os obstáculos que a sociedade brasileira vem a cada dia exigindo da
magistratura. Ressalte-se a suma importância de todos os magistrados do estado do Ceará e aos demais
operadores do direito, como advogados, delegados, defensores, procuradores, promotores, entre outros,
que garantem a manutenção do Estado Democrático de Direito, ao exercerem as suas funções no sistema
de justiça cearense.  Aos magistrados e magistradas, cabe enfrentar os expressivos desafios atuais,
pertinentes à necessidade da concretização dos direitos de cidadania, do fortalecimento da cultura de
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direitos humanos e a discussão da própria atuação do(a) Juiz(a) na implementação dos direitos
fundamentais. Na contemporaneidade, a expectativa para com o Poder Judiciário é que se aproxime cada
vez mais da realidade social e que seja um participante efetivo na construção do nosso estado e da
sociedade cearense. Todas essas direções apontam para um único objetivo, responder da melhor forma às
pessoas que trazem seu problema para a Justiça. Essa é a missão e a responsabilidade. É um compromisso
a ser renovado a cada dia 8 de dezembro. Diante de todo o exposto, esperamos contar com o apoio dos
ilustres Pares, para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 02 de fevereiro de 2023.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  07/02/2023 10:27:36  Data da assinatura:  07/02/2023 13:05:32

MESA DIRETORA

DESPACHO
07/02/2023

LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  07/03/2023 09:36:31  Data da assinatura:  07/03/2023 09:36:39

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
07/03/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 0010/2023- ENCAMINHADO À CONJUR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  07/03/2023 10:06:58  Data da assinatura:  07/03/2023 10:07:05

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
07/03/2023

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA  ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

5 de 19



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI 010 - 2023

  Autor:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Usuário assinador:  99334 - ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

  Data da criação:  07/03/2023 11:57:19  Data da assinatura:  07/03/2023 11:58:00

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
07/03/2023

 

PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI Nº 0010/2023

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O
“DIA ESTADUAL DO MAGISTRADO”.

 

P A R E C E R

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 0010/2023
Deputado , cuja ementa encontra-se acima transcrita.Leonardo Pinheiro

DO PROJETO DE LEI

Dispõem os artigos da presente propositura:

“Art. 1° Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o
"Dia Estadual do Magistrado", comemorado anualmente no dia 8 de dezembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. “

JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.
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DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

O primeiro aspecto a ser analisado na presente propositura, é o cumprimento dos requisitos formais
exigidos pela Constituição para a elaboração da norma jurídica. Uma vez que, a Carta Magna reparte as
competências para edições de leis entre os entes da federação, é de indispensável estudo se a proposta
parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação de lei.

Em vista disto, no que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas
Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88,
art. 25, caput e § 1º).

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição. 

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

DA INICIATIVA DE LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo 60 (incisos II, III, IV, V, VI, §2º e
alíneas).

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

DO PROCESSO LEGISLATIVO

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias;
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Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.
22/12/2022), em seus artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, tratam dos diferentes tipos de
proposições, dentre as quais incluem-se os projetos de lei ordinária, devendo ao final passar pela sanção
do Governador do Estado.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II - projeto :

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual,  in verbis.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição; 

(...) 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do  É o parecer, que submetemos àProjeto de Lei nº 10/2023.
consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 10/2023 - ENCAMINHAMENTO À PROCURAFDORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  08/03/2023 13:08:13  Data da assinatura:  08/03/2023 13:08:18

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/03/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 10/2023 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  08/03/2023 16:19:17  Data da assinatura:  08/03/2023 16:19:36

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
08/03/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  10/03/2023 15:58:21  Data da assinatura:  10/03/2023 15:58:37

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/03/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado ANTÔNIO GRANJA 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência:NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.

11 de 19



Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   NA CCJR AO PROJETO DE LEI N° 10/2023 - DEP. LEONARDO PINHEIRO

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/03/2023 13:51:41  Data da assinatura:  24/03/2023 16:05:52

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
24/03/2023

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 10/2023

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ O “DIA ESTADUAL DO MAGISTRADO.

 

I-RELATÓRIO

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja, na COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, ao Projeto de Lei n°10/2023 de autoria do deputado Leonardo Pinheiro que ”INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ O “DIA ESTADUAL DO
MAGISTRADO”.

O projeto apresentado pelo nobre parlamentar consta de 2 (dois) artigos, abaixo transcritos:

“Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará o
"Dia Estadual do Magistrado", comemorado anualmente no dia 8 de dezembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

O nobre parlamentar justifica a apresentação da propositura tecendo os seguintes argumentos:

“Em 8 de dezembro de 1945, foi criado o dia da Justiça. Desde então, essa data é um
feriado, para efeitos forenses, consagrado à Justiça. O Judiciário da década de 40 não
é o mesmo de hoje, avançou, inovou e se aproximou das demandas da sociedade. Em
Portugal, na Idade Média, julgar era mais uma das funções do rei. O soberano
nomeava juízes, inicialmente chamados de ouvidores, que o auxiliavam nessa tarefa.
Com o tempo, passaram a ser chamados de corregedores, com o papel de assessorar o
rei na administração da Justiça, fiscalizando as comarcas e organizando os
julgamentos, daí o nome "correger": reger com o rei, em conjunto com a Justiça. Para
além do âmbito intelectual, o dia 08 de dezembro há que se ressaltar a importância
social dos magistrados, cuja formação baseada em valores que são universais lhes
impõem desafios diários, já que ao julgar, não se exige do juiz somente seus
conhecimentos jurídicos, mas, sobretudo, bom senso para que ele decida da melhor
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maneira produzindo a tão almejada justiça. Tal atribuição coloca sobre os ombros dos
magistrados uma grande responsabilidade. Nesse sentido, apesar dos desafios que o
Poder Judiciário enfrenta, tem-se a plena convicção de que se conseguirá, com êxito,
superar os obstáculos que a sociedade brasileira vem a cada dia exigindo da
magistratura. Ressalte-se a suma importância de todos os magistrados do estado do
Ceará e aos demais operadores do direito, como advogados, delegados, defensores,
procuradores, promotores, entre outros, que garantem a manutenção do Estado
Democrático de Direito, ao exercerem as suas funções no sistema de justiça cearense.
Aos magistrados e magistradas, cabe enfrentar os expressivos desafios atuais,
pertinentes à necessidade da concretização dos direitos de cidadania, do
fortalecimento da cultura de direitos humanos e a discussão da própria atuação do(a)
Juiz(a) na implementação dos direitos fundamentais. Na contemporaneidade, a
expectativa para com o Poder Judiciário é que se aproxime cada vez mais da
realidade social e que seja um participante efetivo na construção do nosso estado e da
sociedade cearense. Todas essas direções apontam para um único objetivo, responder
da melhor forma às pessoas que trazem seu problema para a Justiça. Essa é a missão
e a responsabilidade. É um compromisso a ser renovado a cada dia 8 de dezembro.
Diante de todo o exposto, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares, para a
aprovação do presente Projeto de Lei.”

O parecer técnico elaborado pela Procuradoria desta Casa, em sua análise, concluiu que:

“Nesta concepção, o projeto em pauta, não fere a competência indicada ao Governador
do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias
relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco
trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo,
especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual,
in verbis”.

 

II- VOTO DO RELATOR

Conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, especialmente no seu
art.101, § 1º, Inciso I, compete a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em caráter preliminar, o
exame de sua admissibilidade, no todo ou em parte, sob os aspectos da constitucionalidade, legalidade,
juridicidade, regimentalidade e de técnica de Redação Legislativa.

Ao analisarmos a presente propositura, bem como o estudo elaborado pela Procuradoria desta casa,
verificamos que a matéria em pauta, preenche todos os requisitos sob os aspectos da constitucionalidade,
legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa, não havendo nenhum óbice
que impeça sua adminissibilidade, e aprovação.

Pelos motivos expostos, apresentamos  ao  dePARECER FAVORÁVEL Projeto de Lei Nº 10/2023
autoria do deputado Leonardo Pinheiro, que INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
ESTADO DO CEARÁ O DIA ESTADUAL DO MAGISTRADO.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  28/06/2023 13:18:54  Data da assinatura:  28/06/2023 13:19:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/06/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

12 ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 27/06/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
29/06/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 58ª (QUIQUAGESIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 53ª (QUIQUAGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 54ª (QUIQUAGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28 DE JUNHO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO

17 de 19



ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA~

DO ESTADO Do CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO (tENTO E CINCO

INCLUI, NO
EVENTOS E 1
ESTADO DO (
MAGISTRADO,

Art. 2.° Est4$~ei entra em vigor na data de sua pub
PAÇO DA\ ~SEMBLEIA LEGISLATIVA

Fortaleza, 28 de junho deN~X3.

CALENDÁRIO OfiCIAL
)ATAS COMEMORATIVAS
~EARÁ, O DIA ESTADUAL

DE
DO
DO

licação.
DO ESTADO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADÓ DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 Pica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, o Dia Estadual do Magistrado, comemorado ~nualmente no dia 8 de dezembto.

DO CEARÁ,

DEP. EVAI~JDRO LEITÃO
PRESIDENJrE
DEP. OSMAR BAQUIT -

1.0 VICE-P~tESJDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECREILARIO
DEP. JULI4NA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA
DEP. JOÃC~ JAIME
3•0 SECRETÁRIO

DEP. DR.OSCAR. RODRIGUES
4.° SECREEIJÁRIO

em
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.414, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
O DIA ESTADUAL DO MAGISTRADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do Magistrado, comemorado 

anualmente no dia 8 de dezembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.415, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Emília Pessoa)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL FÊNIX EDUCARTE, 
SITUADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de utilidade pública a Organização Não Governamental Fênix Educarte, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob n.º 36.751.958/0001-61, com sede na Rua Manoel Mariano n.º 31, Bairro Guajiru, CEP 61.629-150, no Município de Caucaia.
Art. 2.º A Organização Não Governamental Fênix Educarte é uma instituição cuja finalidade, entre outras, é melhorar a qualidade de vida de crianças 

e dos jovens por meio do esporte, da cultura e do lazer; desenvolver o trabalho social junto a homens, mulheres e crianças; distribuir gratuitamente benefícios 
alcançados junto aos órgãos municipais, estaduais, federais e à iniciativa privada.

Art. 3.º A declaração de utilidade pública está subordinada à efetiva observância do que dispõe a Lei n.º 12.554, de 27 de dezembro de 1995.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.416, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

DISPÕE ACERCA DA CRIAÇÃO DA SEMANA ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO DAS TRABALHADORAS E 
DOS TRABALHADORES DA SAÚDE NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criada a Semana Estadual de Valorização das Trabalhadoras e dos Trabalhadores da Saúde no âmbito do Estado do Ceará, a ser realizada 

anualmente na primeira semana do mês de abril.
Art. 2.º Durante a Semana Estadual de Valorização das Trabalhadoras e dos Trabalhadores da Saúde, serão promovidas atividades, como seminários, 

palestras e demais eventos, sempre buscando valorizar e enaltecer o trabalho da categoria, especialmente no que concerne ao ambiente de trabalho, às causas e 
aos motivos de sobrecargas, debatendo as alternativas e soluções de implementação de políticas públicas em defesa da melhoria do desempenho das atividades 
executadas pelas trabalhadoras e pelos trabalhadores da saúde no âmbito do Estado do Ceará.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.417, de 11 de julho de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Guilherme Sampaio e Lia Gomes)

PROÍBE A PESSOA JURÍDICA CONDENADA PELA PRÁTICA DE TRABALHO ANÁLOGO À ESCRAVIDÃO 
DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica proibida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta, do Estado do Ceará a pessoa jurídica que tenha condenação pela 

prática de reduzir alguém à condição análoga à de escravo, com decisão transitada em julgado.
Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, considera-se a definição de condição análoga à de escravo a prevista no art. 149 do Código Penal brasileiro.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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